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A Prefeitura Municipal de Santaluz, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, 
vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.
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LEI Nº.1.695/2024. 

 

Fixa subsídios dos Vereadores para vigorar em 1º de 

janeiro de 2025”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZ, DO ESTADO DA BAHIA, aprovou 
e eu, Prefeito deste Município, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Os Vereadores do Município de Santa Luz receberão durante todo o mandato 

de 2025 a, 2028 subsídios mensais em parcela única, fixados nos termos desta Lei.  

Art. 2º - Fica fixado o subsídio mensal de cada Vereador, com base no Artigo 29, VI, 

b da Constituição Federal e da Lei Estadual 14.532/2023 de 16 de Janeiro, o valor de 

R$ 9.901, 91 (Nove Mil Novecentos  e Noventa e um e noventa e um centavos) a 

partir de 1º de janeiro de 2025. 

§ 1º - O pagamento dos subsídios dos Vereadores poderá ser menor do que o fixado 

nesta Lei em observância os limites legais para despesas e gastos com pessoal, folha 

de pagamento e encargos previdenciários. 

§ 3º - Nos casos do afastamento do cargo em virtude de doença, devidamente 

comprovada, o vereador receberá seus subsídios integrais, observando os limites 

legais. 

Art. 3º - Os Vereadores farão jus ao recebimento de Diárias, com valores fixados em 

Lei, quando no interesse do serviço público sejam obrigados a se deslocaram para 

fora do Município. 

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas dotações da 

manutenção da Câmara Municipal. 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2025 

Gabinete do Prefeito Municipal,  

Santaluz-Bahia, 23 de maio de 2024. 

 

ARISMÁRIO BARBOSA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
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